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DECRETO N° 31/2024/GP, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024 

                                                                              

DISPÕE SOBRE A PRIORIZAÇÃO DE FORNECEDORES 

LOCAIS E REGIONAIS EM CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, 

E REGULAMENTA A DISPOSIÇÃO DO ART. 24, DA LEI 

Nº 14.133/2021 EM PROCESSOS LICITATÓRIOS NO 

ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO 

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 56, inciso VI da Lei Orgânica 

do Município de Francisco Macedo - Piauí; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer a prioridade para a contratação 

de fornecedores locais e regionais, bem como regulamentar o disposto no art. 24, da Lei 

14.133/2021 em processos licitatórios no âmbito municipal e dá outras providências; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Este decreto estabelece a prioridade para a contratação de fornecedores 

locais e regionais, bem como regulamenta o Artigo 24, da Lei 14.133/2021, em conformidade 

com a legislação aplicável e com o objetivo de fortalecer o desenvolvimento econômico 

regional, promover a valorização dos pequenos negócios, proteger a competitividade e 

assegurar a transparência e eficiência nas contratações públicas. 

Art. 2º. Para efeitos deste decreto consideram-se: 

   I - Fornecedor local: aquele que possui sede ou filial e realiza suas atividades econômicas 

no município de realização da licitação, contribuindo diretamente para a economia local. 

   II - Fornecedor regional: aquele que possui sede ou filial e realiza suas atividades no Estado 

do Piauí, conforme fundamentação detalhada no edital ou termo de referência, contribuindo 

para o desenvolvimento socioeconômico da região. 

 Art. 3º. Em processos licitatórios promovidos pelo município, sempre que a 

proposta de um fornecedor local ou regional for até 10% (dez por cento) superior à melhor 

proposta de um fornecedor externo, será conferida prioridade de contratação ao fornecedor 
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local ou regional, qualquer que seja a modalidade licitatória regida pela Lei nº 14.133/2021, 

que recepcionou o Art. 48, § 3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

Parágrafo único - A aplicação deste percentual de preferência será assegurada, 

sempre que pertinente em consonância com a Lei Complementar nº 123/2006, de modo a 

favorecer microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores 

individuais (MEI). 

Art. 4º. O uso do orçamento sigiloso será empregado em licitações com o 

propósito de garantir a igualdade competitiva, evitar influência sobre os preços e assegurar o 

uso eficiente dos recursos públicos. 

 Art. 5º. O uso do orçamento sigiloso deverá ser fundamentado pela autoridade 

responsável pela licitação, com a justificativa anexada ao processo e baseada nos seguintes 

critérios: 

   I - A complexidade do objeto licitado, o vulto do montante empregado ou sua natureza 

sensível, ou; 

   II - A importância estratégica do objeto para o município ou a necessidade de garantir 

integridade no certame. 

 § 1º. A autoridade responsável pela licitação deverá justificar por escrito a 

decisão de manter o orçamento sigiloso, detalhando o impacto esperado para a 

competitividade e o cumprimento dos princípios da economicidade e eficiência. 

 § 2º. O valor estimado, quando sigiloso, será informado exclusivamente a órgãos 

de controle interno e externo, ou conforme exigido por agentes com prerrogativa legal de 

auditoria e fiscalização. 

§ 3º. A divulgação do orçamento sigiloso ocorrerá de forma pública após o 

encerramento do certame, de modo a garantir a transparência e o controle público sobre a 

alocação de recursos  

Art. 6º. A comprovação da condição de fornecedor local e regional deverá ser 

realizada mediante apresentação de documentação atualizada que ateste a sede ou filial, 

conforme estabelecido nos critérios do edital. 

Art. 7º. A plataforma eletrônica a ser utilizada sempre permitirá o uso 

concomitante, quando admitida a prioridade de contratação para fornecedores locais e 

regionais, de forma a não restringir a participação distinta na prioridade de contratação de 

apenas um destes, bem como assegurará a participação de outros fornecedores não 

enquadrados como tal. 
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Art. 8º. O município utilizará o sítio eletrônico oficial, certificado digitalmente 

por autoridade certificadora, para divulgações em geral e também como forma de divulgação 

de caráter preferencial de aviso nas contratações diretas de que trata o Art. 75, I e II, da Lei nº 

14.133/2021, enquanto não adotar o PNCP no prazo previsto em legislação.  

Art. 9°. As Secretarias Municipais de Administração e Planejamento e a 

Controladoria Municipal serão responsáveis por fiscalizar e assegurar o cumprimento das 

disposições deste decreto. 

Art. 10. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, e revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Francisco Macedo-PI, aos 07 (Sete) dias de novembro de 

dois mil e vinte e quatro. (07/11/2024). 

 

 

 

 

____________________________________________- 

ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DE SANTA ROSA DO PIAUÍ 
AVEMDA JOAOUIM CASTELO BRANCO. 337. CENTIID. SANTA ROSA INI PIAUI - CEP: 1146 18-970 

CNPJ 41.622.2-✓0001 - 11 

PARECER ADMINISTRATIVO DA COMISSÃO DE REURB 

(Lei Municipal Nº 227/2021 , Decreto Municipal Nº 400/2021 , Lei Federal Nº 13.465/2017 

E Decreto Federal Nº 9 .310/2018) 

Processo Administrativo Nº RE-1 .0081 /2024 

Interessado: José Borges de Morais 

Assunto: Regularização Fundi6ria 

Apresentamos-Lhes O Processo D e R egularização Fundiária D e . Em Que A Sr°. 

José Borges da Moral• Requer A Regularização Do Lote Na Av Oalraa, Bairro 

Santo Antõnlo, CEP.: 64.518.-000, Santa Roaa Do Plaul. Conforme Requerimento 

Nº RE-1 .0081/2024 D e 15/10/2024, Baseada Na Lei Municipal 227/2021 E A 

Apresentação D a Documentação N ecessária Para Sua Regularização. 

Informamos Que O P resente P rocesso Foi Analisado P e la A ssessorta Jurldlca 

Do Municlpio E Não Foram Identificados Vícios , Inconsistências Ou Exigências Que 

Possam V ir A Impedir A Regularização Do Referido Imó vel . 

Assim Sendo, Como A Regularização Fundiária Urbana Basear-Se-A No Direito S ocial 

A Moradia , No Pleno Desenvolvimento Das Funções Sociais. E . Sendo Observadas 

Todos Os Prlnclplos Que Regem O Procedimento Descrito Na Citada Lei Municipal, 

Opinamos Por APROVAÇÃO DO PROCESSO De Regularização Fundiária E 

Sollcltamos A Autorização De T ransfe r~ncia De Titularidade Do Imóvel Para A Sr° Joaé 

Borges de Morais Esse 1: Nosso Parecer, Salvo Melhor Juízo . 

Santa Rosa Do Piaul , 02 De Novembro De 2024 . 

OanieFaiiaki" Dei S ilva 
Secretâria De Admin istração 

r Jairo uarte Santos 
Secretário De Agricultura E Meio Ambiente 

ID: FAE4890EB6DB4 
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DECRETO Nº 31/2024/GP, o g 07 OE NOVEMBRO OE 2024 

DISPÕE SOBRE A PRIORIZAÇÃO DE FORNECEDORES 

LOCAIS E REGIONAIS EM CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, 

E REGULAMENTA A DISPOSIÇÃO DO ART. 24, DA LEI 

NR 14.133/2021 EM PROCESSOS LICITATÓRIOS NO 

ÃMBITO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDfNCIAS. 

O PREFEITO MUNIC JJ>AL D E F R ANCISCO MACE DO, ESTADO DO 
PIAUf. no uso de s uas a lribuições legais e: nos termos do urt. 56. inc iso VI da Lei Orgiinica 
do M u nicípio de Franc isco Macedo - Piauí: 

CONSIDERANDO a necessi<fadc de estabe lecer a prioridade par;1 .i comrawç:lo 
de fornecedores locais e regionais . bem com o regu lamentar o d isposto no an. 24, da Lei 
14. 133/20 2 1 em processos licitatórios no ã mbito municipal e dá o utras providências ; 

DECRE TA, 

Art. 1". E s te d ecreto estabe lece a p rioridade pura a contratação de fo rnecedores 
locais e regionais. bem como rcgu lamcnrn o Artigo 24, d a Lei 14. 133/2021 , cm conformidade 
com u legislação uplicfivd e com o obj etivo de forta lecer o desenvo lv ime nt o econômico 
regional. promover a valorização dos pequenos negócios. proteger a com petitividade e 
assegurar a transparência e eficiência nas contratações públicas. 

Art . 2 °. Pa ra e fe itos deste decreto cons ideram-se: 

I - Fornecedor local : aque le que possui sede ou fil ial e realiza suas: ati vidades ec o nô m icas 
no município de realização da licitação, contribu indo diretame nte para a economia local. 

U - Fo rnecedor regiona l : aquele que poss ui sede ou filial e realiza suas a tividades no Esrndo 
d o Pia u í. conforme fundamentação detalhada no edüal o u termo de referê ncia, contribuindo 
pnrn o desenvolvimento socioeconô mico do regiüo. 

A rt. 3 ". E m p1ucessos licitntódos promovidos pe lo 1nunicípio . sem p1·e que a 
propos ta d e: um forn eced or local ou regional for nté 10% (d ez por cento) s uperior à melhor 
proposta de um fornecedor externo. ~rá conferida priorida d e de cc..mlntlação un fornecedor 
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loca l ou regio nal . qualquer que seja a mo d a lidade licitató ria regida pela Lei nº 14. 133/202 1. 
que recepcionou o Art. 48, § 3". da Lei Complementar n" 123/2006. 

Parúgrafo único - A aplicaçilo dcs lé percentua l de preferência será assegu rada, 
sempre que pert ine nte e m consonância com a Lei Comple menta r nº J 23/2006. d e modo a 
favorecer mic roempresas (ME). empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores 
indiv idua is ( MEJ). 

Art.. 4 °. O mm do orçumcn to s ig iloso será empregado e m licit.1ções com o 
pro pósito d e garan tir a igualdade competiti va. ev itar influê ncia sobre os preços e assegurar o 
uso efic iente dos rec ursos públicos. 

Arl. 5 °. O uso do or\=:.1111cnto s igilow <lc vcrá ser fun<lamcnla<lo pela autori<la<lc 
responsável pe la licitação. com a justificativa anexada ao processo e baseada nos seguintes 
critérios: 

1 - A complex idade d o objeto licitado, o vu lto do monta nte empregado o u s ua natureza 
sensível, o u; 

ll - A imponftncia estratégica do objeto para o municfpio ou a necessidade de garantir 
integridade no certame. 

§ J". A autoridade responsável pe la lic itação deverá justificar por escrito a 
deci.sãú de man1.cr n o rçamento .sig iloso, dcru th undo o impacto esperado para a 
competitividade e o c u mprimento dos princípios da economicidade e e ficiência. 

§ 2º. O valor estimado. quando sigi loso. sen1. informado exclusivamente a órgãos 
de controle interno e externo. o u confonne exigido por agentes com prerrogal.i vo legal de 
auditoria e fisc~:tli ..-..::1çiío. 

§ 3°. A divulgação d o orçamento s igi loso ocorrerá d e forma pl\b lica após o 
e ncerrnmento do certame. de modo a gnrnntir a tro.nspnrêncin e o controle público sobre o 
:nlocaçfio ele rccur$0s 

Art. 6º. A comprovação d a condição de fornecedor local e reg io nal deverá ser 
realizada m.ediam e apresentação de documentação atualizada q ue ateste a sede o u filial. 
c 011 fo rmc estubclcc ido nos crité rios d o edita l . 

Art.. 7 °. A platuforma c le trô nicu a ser ulil h:.ada sempre pcrmil irá o uso 
concomitante. quando admitida a prioridade de contrataç3o para fornecedores locais e 
reg ionais. d e forma o. nõo restring ir a partic ipação distinto no prioridade d e contratoçiio de 
apen as um des tes , bem con10 assegurará a participação de o utros fom cce<lorcs não 
e nquadr.:1dos como tal. 
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Art. 8º. O município u1ilizará o sítio eletrônico oficial, certificado digitalmente 
por au1oridade certificadora, para divulgações em geral e também como forma de divulgação 
de caráter preferencial de aviso nas contratações diretas de que trata o An. 75, 1 e □, da Lei nº 
14. 133/202 1, enquan10 não ado1ar o PNCP no prazo previsto em legislação. 

Art. 9°. As Secretarias Municipais de Adminislração e Planejamenlo e a 
Concroladoria Municipal serão responsáveis por fiscal izar e assegurar o cumprimenlo das 
disposições deste decreto. 

Art. 10. Este decreto entra em vigor na da1a de sua publicação, e revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

Dt CIBNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Francisco Macedo-PI, aos 07 (Sete) dias de novembro de 
dois mil e vinte e quatro. (07/11/2024). 

ADEILSON ANTAQ DE Assinado de forma digital por ADEILSON 
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ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO 
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